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INDICAÇÃO N" 72025

excelentíssimo senhor presidente da gamara municipal de

NOVA VENÉCIA-ES

O vereador Marlon de Oliveira Gaivão da Câmara Municipal de Nova Venécia-ES, infra-
assinado, usando da atribuição que lhe confere o inciso 111, art. 88, combinado com o inciso
VIII, art. 108, e o art. 120 do Regimento Interno desta Câmara Municipal, indica ao prefeito.
Excelentíssimo Senhor Mário Sérgio Lubiana, a reforma da cozinha e refeitório da EMEF
"Professora Maria Rodrigues Leite".

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como objetivo solicitar a reforma da cozinha e do refeitório da
EMEF "Professora Maria Rodrigues Leite", considerando a importância de proporcionar um
ambiente seguro, adequado e funcional para a preparação e o consumo das refeições dos
alunos.

A ausência de uma estrutura adequada pode dificultar o trabalho das equipes responsáveis
pelo preparo das refeições e afetar diretamente a experiência dos alunos durante os
momentos de alimentação.
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A reforma desses espaços permitirá a melhoria das condições e a criação de um ambiente
mais confortável e acolhedor para todos. Além disso, garantir uma alimentação saudável em
um local apropriado é fundamental para o desenvolvimento e o aprendizado dos alunos.

Diante disso, solicitamos da vossa atenção para que essa demanda seja atendida com
prioridade, assegurando mais qualidade e dignidade na alimentação escolar e contribuindo
para o bem-estar de toda a comunidade escolar.

É a justificativa.

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 01 de abril de 2025; 71°
de EniâQçipação Política; 18® Legislatura.

MASffi€ÍN DE OLIVEIRA GALVAO

Vereador pelo PSB

Ao DEL para incluir no Expediente da próxima Sessão

cwalrifinlR da CMNV-ES
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